
Divisão de Compras UFPI <divisaodecompras@ufpi.edu.br>

Fwd: Solicitação de Esclarecimentos - Emergencial nº 128/2025
4 mensagens

CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br> 16 de outubro de 2025 às 09:00
Para: Divisão de Compras UFPI <divisaodecompras@ufpi.edu.br>

Prezado(a) Senhor(a),

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Atenciosamente,

Coordenadoria de Compras e Licitações
Fone: (86) 3215-5924

---------- Forwarded message ---------
De: <comercial@topgestaobh.com.br>
Date: qua., 15 de out. de 2025 às 15:05
Subject: Solicitação de Esclarecimentos - Emergencial nº 128/2025
To: <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Eduvaldo Mesquita <comercial01@topgestaobh.com.br>

Prezados (as),

 

 

Cumprimentando-os cordialmente, vimos solicitar alguns esclarecimentos necessários para a correta elaboração de
nossa proposta referente ao Emergencial nº 128/2025:

1. Há atualmente alguma empresa prestando os serviços objeto deste processo?
2. Existe alguma empresa responsável pelo fornecimento de insumos como calcário dolomítico PRNT 80%, adubo

NPK (formulação 5-30-15), ureia agrícola, esterco curtido e terra vegetal? Essa informação é importante
considerando a distância de nossa empresa em relação à sede da Instituição.

3. Quanto ao esterco e à terra vegetal, o quantitativo informado refere-se ao fornecimento em toneladas?

Agradecemos desde já a atenção e aguardamos retorno.

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,
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Não contém vírus.www.avast.com

Divisão de Compras UFPI <divisaodecompras@ufpi.edu.br> 16 de outubro de 2025 às 09:40
Para: Coordenadoria de Sustentabilidade Ambiental <cosam@ufpi.edu.br>
Cc: ALEXSANDRO SARAIVA DE MOURA <alexmoura@ufpi.edu.br>, dcasu@ufpi.edu.br

À Equipe de Planejamento da Contratação,

Prezados(as), 

Encaminhamos este e-mail da Empresa TOP GESTÃO que solicita  esclarecimentos  referentes a
Dispensa Emergencial nº 128/2025, cujo objeto é Contratação de serviços contínuos de conservação,
limpeza externa e atividades auxiliares, com fornecimento de mão de obra uniformizada e
especializada, todo material de consumo e equipamentos, para a Universidade Federal do Piauí,
Campus Ministro Petrônio Portela, em Teresina – PI.

Solicitamos, por gentileza, que as respostas aos questionamentos constantes nos itens 1 a 3 deste e-
mail sejam apresentadas de forma individualizada para cada item.

Devido a urgência, pedimos que as respostas sejam enviadas até 12h do presente dia.

Segue em anexo o Aviso de Contratação Direta 128/2025 para consulta, conforme necessidade. 

Atenciosamente,

Valéria Coelho Pires
Coordenadoria de Compras e Licitações - CCL/UFPI

Divisão de Compras - CCL/PRAD

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Aviso_Dispensa_Licitação 128-2025 e ANEXOS.pdf
3407K

DIVISÃO DE CONTROLE AMBIENTAL E SERVIÇOS URBANOS <dcasu@ufpi.edu.br> 16 de outubro de 2025 às 10:12
Para: Divisão de Compras UFPI <divisaodecompras@ufpi.edu.br>

Prezados, 
Seguem as respostas aos questionamentos solicitados.

1. Há atualmente alguma empresa prestando os serviços objeto deste processo? Sim, empresa CRIART.
2. Existe alguma empresa responsável pelo fornecimento de insumos como calcário dolomítico PRNT

80%, adubo NPK (formulação 5-30-15), ureia agrícola, esterco curtido e terra vegetal? Essa informação é
importante considerando a distância de nossa empresa em relação à sede da Instituição. Não.

3. Quanto ao esterco e à terra vegetal, o quantitativo informado refere-se ao fornecimento em toneladas? em
metro cúbico.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Divisão de Compras UFPI <divisaodecompras@ufpi.edu.br> 16 de outubro de 2025 às 10:29
Para: DIVISÃO DE CONTROLE AMBIENTAL E SERVIÇOS URBANOS <dcasu@ufpi.edu.br>

Acuso recebimento.

At.te
Valéria Pires
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
Fone/fax: (86) 3215-5924



Divisão de Compras UFPI <divisaodecompras@ufpi.edu.br>

Respostas ao Pedido de Esclarecimento - Dispensa Emergencial nº 128/2025
1 mensagem

Divisão de Compras UFPI <divisaodecompras@ufpi.edu.br> 16 de outubro de 2025 às 12:02
Para: comercial@topgestaobh.com.br, comercial01@topgestaobh.com.br

Prezado(a) Senhor(a),

Conforme solicitado, seguem as respostas aos questionamentos encaminhados.

1. Há atualmente alguma empresa prestando os serviços objeto deste processo?
RESPOSTA: Sim, há um contrato vigente com a empresa CRIART (contrato nº 17/2021), porém seu prazo está se
encerrando (18/10/2025). Esta dispensa emergencial será realizada com o objetivo de substituí-lo.

2. Existe alguma empresa responsável pelo fornecimento de insumos como calcário dolomítico PRNT 80%, adubo
NPK (formulação 5-30-15), ureia agrícola, esterco curtido e terra vegetal? Essa informação é importante
considerando a distância de nossa empresa em relação à sede da Instituição.
RESPOSTA: A instituição não conta com uma empresa responsável pelo fornecimento desses insumos, sendo,
portanto, responsabilidade da empresa vencedora do certame fornecer esses insumos.

3. Quanto ao esterco e à terra vegetal, o quantitativo informado refere-se ao fornecimento em toneladas?
RESPOSTA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação Direta nº 128/2025 (Tabela Jardineiro
– Quantitativos mínimos de materiais/insumos, fls. 28/29), a unidade de fornecimento é em metro cúbico (m³).

Por favor, acusar recebimento.

Atenciosamente, 

Valéria Coelho Pires
Coordenadoria de Compras e Licitações - CCL/UFPI
Divisão de Compras - CCL/PRAD

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - DISP EMERG Nº 128_2025.pdf
241K
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
DISPENSA ELETRÔNICA (EMERGENCIAL) Nº 128/2025 

 
Em resposta ao pedido de esclarecimentos da Dispensa Eletrônica (Emergencial) nº 128/2025, 
apresentada pela empresa TOP GESTÃO TERCEIRIZAÇÃO, trago as considerações que se seguem 
abaixo. 
 
Questionamento nº 1 
 
Há atualmente alguma empresa prestando os serviços objeto deste processo?  
 
RESPOSTA: Sim, há um contrato vigente com a empresa CRIART (contrato nº 17/2021), porém 
seu prazo está se encerrando (18/10/2025). Esta dispensa emergencial será realizada com o 
objetivo de substituí-lo. 
 
Questionamento nº 2 
 
Existe alguma empresa responsável pelo fornecimento de insumos como calcário dolomítico 
PRNT 80%, adubo NPK (formulação 5-30-15), ureia agrícola, esterco curtido e terra vegetal? Essa 
informação é importante considerando a distância de nossa empresa em relação à sede da 
Instituição.  
 
RESPOSTA: A instituição não conta com uma empresa responsável pelo fornecimento desses 
insumos, sendo, portanto, responsabilidade da empresa vencedora do certame fornecer esses 
insumos. 
 
Questionamento nº 3 
 
Quanto ao esterco e à terra vegetal, o quantitativo informado refere-se ao fornecimento em 
toneladas?  
 
RESPOSTA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Contratação Direta nº 128/2025 
(Tabela Jardineiro – Quantitativos mínimos de materiais/insumos, fls. 28/29), a unidade de 
fornecimento é em metro cúbico (m³). 

 
Teresina-PI, 16 de outubro de 2025 
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